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“Declara de utilidade publica, para instituicao de serviddo administrativa, com base nos artigos 59,
alinea “h”, 62 e 40, todos do Decreto-Lei n?, das dreas necessarias a constru¢do, manutengao,
conservagao e inspec¢do de Rede de Média Tensdo, conectando o Complexo Fotovoltaico Rio do
Vento Expansédo & Subestacdo Rio do Vento I, em favor da empresa FOTONS DE SANTO OSCAR
ENERGIAS RENOVAVEIS S.A.”
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuicoes que lhes sao conferidas pela Lei Organica Municipal:

DECRETA:

Art. 01°. Declara de utilidade publica, para fins de institui¢do de servidao administrativa, com base
nos artigos 59, alinea “h”, 62 e 40, todos do Decreto-Lei n?, das dreas necessarias a construgao,
manutencdo, conservagao e inspec¢ao de Rede de Média Tensao, com uma extensdo aproximada de
2,19 km, conectando o Complexo Fotovoltaico Rio do Vento Expansao a Subestacao Rio do Vento I,
em favor da empresa FOTONS DE SANTO OSCAR ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., inscrita no
CNP]J/MF sob o n?, com sede na Rodovia Doutor Mendel Steinbruch, n° 10800, Sala 406, Distrito
Industrial, Municipio de Maracanau, Ceara.

Paragrafo unico. A 4rea de que trata o caput estd descrita e caracterizada no Anexo I - Memorial
Descritivo.

Art. 022, Em decorréncia da presente declaragao de utilidade publica, poderao as autorizadas
praticar atos de construcao, manutencao, conservagao e inspecdo da Rede de Média Tensdo na area
da servidao ora constituida.

Art. 032, Ficam as autorizadas obrigadas a:

I - Promover, com recursos proprios, amigavel ou judicialmente, as medidas necessarias a
instituicdo da servidao prevista neste Decreto, podendo, inclusive, invocar o carater de urgéncia, nos
termos do art. 15 do Decreto-Lei n°, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n°, de 21 de maio de
1956.

II - Atender as determinagdes emanadas das leis e dos regulamentos administrativos estabelecidos
pelos 6rgaos ambientais, aplicaveis ao empreendimento, bem como aos procedimentos previstos nas
normas e regulamentos que disciplinam a construgao, manutengao, conservacao e inspecao da Rede
de Média Tensao.

III - observar o disposto no § 22 do art. 22 do Decreto-Lei n°, de 21 de junho de 1941, nos locais em
que as instalacgoes atingirem prédios publicos federais, estaduais ou municipais.

Art. 42, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacao.



Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em Lajes/RN, aos 12 dias do més de junho do ano de 2024.

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAUJO

Prefeito Municipal

ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO
Area (ha) : 2,9691

Area (m?) : 29691,39

Perimetro (m) : ,40

Inicia-se a descricao deste perimetro no vértice P 1 de coordenadas E=, N=, dai, seque
confrontando com o imdvel Fazenda Arizona (Parte I) em posse de Francisco Ney da Cunha, por uma
distancia de e azimute plano de 4°24"” até o vértice P 2 de coordenadas E= e N=, dai, segue
confrontando com o imével Fazenda Arizona (Parte I) em posse de Francisco Ney da Cunha, por uma
distancia de e azimute plano de 0°43"” até o vértice P 3 de coordenadas E= e N=, dai, segue
confrontando com o imével Fazenda Arizona (Parte I) em posse de Francisco Ney da Cunha, por uma
distancia de e azimute plano de 23°26"” até o vértice P 4 de coordenadas E= e N=, dai, segue
confrontando com o imével Fazenda Arizona (Parte I) em posse de Francisco Ney da Cunha, por uma
distancia de e azimute plano de 33°30"” até o vértice P 5 de coordenadas E= e N=, dai, segue
confrontando com o imével Fazenda Arizona (Parte II) em posse de Francisco Ney da Cunha, por
uma distancia de e azimute plano de 174°38" até o vértice P 6 de coordenadas E= e N=, dai, seque
confrontando com o imével Fazenda Arizona (Parte I) em posse de Francisco Ney da Cunha, por uma
distancia de e azimute plano de 213°37"” até o vértice P 7 de coordenadas E= e N=, dai, seque
confrontando com o imdvel Fazenda Arizona (Parte I) em posse de Francisco Ney da Cunha, por uma
distancia de e azimute plano de 203°26"” até o vértice P 8 de coordenadas E= e N=, dai, seque
confrontando com o imével Fazenda Arizona (Parte I) em posse de Francisco Ney da Cunha, por uma
distancia de e azimute plano de 180°43"” até o vértice P 9 de coordenadas E= e N=, dai, seque
confrontando com o imével Fazenda Arizona (Parte I) em posse de Francisco Ney da Cunha, por uma
distancia de e azimute plano de 184°22"” até o vértice P 10 de coordenadas E= e N=, dai, segue
confrontando com o imdvel Fazenda Arizona (Parte I) em posse de Francisco Ney da Cunha, por uma
distancia de e azimute plano de 258°18™ até o vértice P 11 de coordenadas E= e N=, dai, segue
confrontando com o imével Fazenda Arizona (Parte I) em posse de Francisco Ney da Cunha, por uma
distancia de e azimute plano de 250°52"” até o vértice P 12 de coordenadas E= e N=, dai, segue
confrontando com o imével Fazenda Arizona (Parte I) em posse de Francisco Ney da Cunha, por uma
distancia de e azimute plano de 174°18 até o vértice P 13 de coordenadas E= e N=, dai, segue
confrontando com o imével Fazenda Arizona (Parte I) em posse de Francisco Ney da Cunha, por uma
distancia de e azimute plano de 168°37"” até o vértice P 14 de coordenadas E= e N=, dai, segue
confrontando com o imével Fazenda Arizona (Parte I) em posse de Francisco Ney da Cunha, por uma
distancia de e azimute plano de 264°14"” até o vértice P 15 de coordenadas E= e N=, dai, segue
confrontando com o imével Fazenda Arizona (Parte I) em posse de Francisco Ney da Cunha, por uma
distancia de e azimute plano de 0°58"” até o vértice P 16 de coordenadas E= e N=, dai, segue



confrontando com o imdvel Fazenda Arizona (Parte I) em posse de Francisco Ney da Cunha, por uma
distancia de e azimute plano de 356°9” até o vértice P 17 de coordenadas E= e N=, dai, segue
confrontando com o imével Fazenda Arizona (Parte I) em posse de Francisco Ney da Cunha, por uma
distancia de e azimute plano de 250°20"” até o vértice P 18 de coordenadas E= e N=, dai, segue
confrontando com o imdvel Fazenda Arizona (Parte I) em posse de Francisco Ney da Cunha, por uma
distancia de e azimute plano de 226°51"” até o vértice P 19 de coordenadas E= e N=, dai, segue
confrontando com o imével Fazenda Arizona (Parte I) em posse de Francisco Ney da Cunha, por uma
distancia de e azimute plano de 175°12" até o vértice P 20 de coordenadas E= e N=, dai, segue
confrontando com o imével Fazenda Arizona (Parte I) em posse de Francisco Ney da Cunha, por uma
distancia de e azimute plano de 80°59” até o vértice P 21 de coordenadas E= e N=, dai, seque
confrontando com o imével Fazenda Arizona (Parte I) em posse de Francisco Ney da Cunha, por uma
distancia de e azimute plano de 174°15” até o vértice P 22 de coordenadas E= e N=, dai, seqgue
confrontando com o imével Fazenda Arizona (Parte I) em posse de Francisco Ney da Cunha, por uma
distancia de e azimute plano de 268°44" até o vértice P 23 de coordenadas E= e N=, dai, segue
confrontando com o imével Fazenda Arizona (Parte I) em posse de Francisco Ney da Cunha, por uma
distancia de e azimute plano de 282°23" até o vértice P 24 de coordenadas E= e N=, dai, segue
confrontando com o imével Fazenda Arizona (Parte I) em posse de Francisco Ney da Cunha, por uma
distancia de e azimute plano de 355°12"” até o vértice P 25 de coordenadas E= e N=, dai, segue
confrontando com o imével Fazenda Arizona (Parte I) em posse de Francisco Ney da Cunha, por uma
distancia de e azimute plano de 46°51"” até o vértice P 26 de coordenadas E= e N=, dai, seque
confrontando com o imével Fazenda Arizona (Parte I) em posse de Francisco Ney da Cunha, por uma
distancia de e azimute plano de 70°20” até o vértice P 1 de coordenadas E= e N=, vértice inicial
desta poligonal, finalizando a descrigao deste peri as coordenadas aqui descritas estao
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM,
referenciadas ao Meridiano Central n® 39 Wgr, Zona 24, tendo como Datum o SIRGAS2000.
Todos os azimutes e distancias, area e perimetro foram calculados no plano de projecao UTM.

Gabinete do Prefeito, em Lajes/RN, aos XX dias do més de junho do ano de 2024.
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